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OFÍCIO N° 70/2022 em 17 de fevereiro de 2022 

ASSUNTO: Requerimento n° 05/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 51/2022, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 05/2022, de autoria do 

Vereador Marcos Antonio Santos. Referida propositura requisita informações sobre 

ausência de transporte coletivo para moradores de condomínios na Rua Tupi, segundo 

quesitos nela consubstanciados. 

Diante disso, sirvo-me do presente para prestar as 

informações solicitadas, em conformidade com as informações enviadas pela Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos; 

1. A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana tem 

conhecimento de que a empresa Auto Viação Suzano Eireli não está atendendo os 

moradores dos Condomínios Parque Azaleia e dos Girassóis; 

2. Referida Concessionária, estava, a título precário, 

atendendo as 10 (dez) linhas previstas no Contrato de concessão do Serviço de Transporte 

Público Coletivo de Passageiros no Município de Birigui, com intervalo de 02 (duas) 

horas, no entanto, em 08 de fevereiro de 2022, um dos veículos foi autuado pela Polícia 

Militar por transitar com o CRLV vencido, razão pela qual foi recolhido ao pátio da 

empresa. 

2.1. Em 09 de fevereiro de 2022 a Secretaria Municipal de 

Mobilitade Urbana foi informada pelo Sr. Valdir, funcionário da Empresa Suzano em 

Birigui, que em razão do fato supracitado, a Empresa suprimirá a linha 107 Rosa e 

adequará a linha 104 Laranja. 
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3. Sim, com a máxima urgência, providências serão 

tomadas com o intuito de solicitar junto à Empresa Suzano a realização de estudos para 

extensão da linha. 

Ressaltamos que no caso em apreço, a Administração 

Municipal não medirá esforços para solucionar a referida adversidade, visando, assim, o 

bem-estar da população local. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência, o Senhor 
CESAR PANTAROTTO JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 


